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DECRETO Nº-158/2023. 
DATA: 07/06/2023 
 
Súmula- ................Concede Aposentadoria  por Invalidez a Funcionário Público 
Municipal e dá outras providências. 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná,  Senhor 
José Roberto da Silva,  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o Processo de Aposentadoria  por Invalidez do servidor Valter Malavazi, 
resolve: 
 
    
  CONSIDERANDO, o Laudo Médico, firmado pelos Médicos: Drª Zaira 
Cristina Vanzella- Pediatra- CRM-34519/PR., Dr Willian dos Santos Cezário – Clínico 
Geral -CRM- 14934/PR. e Drª Livia Azulini Nardi- Psiquiatra- CRM-28238/PR, em 
atendimento a Portaria 134/2023 de 25/05/23. 
 
 
                                             :D E C R E T A R: 
 
  Art. 1º- Fica concedido aposentadoria por INVALIDEZ ao senhor  VALTER 
MALAVAZI,  brasileiro,  Servidor Público Municipal de Bom Sucesso-Pr.,  ocupante do 
cargo de TÉCNICO EM RAIO X -matrícula nº-200419, portador da RG nº- 3.678.533-0 - 
SSPPR., E CPF/MF-412.860.499-20  de acordo com Art. 40, § 1º  da CF c/c art. 6º A da 
EC-41/03 Emenda 70/2012- Comum, Invalidez Permanente,  forma de reajuste dos 
proventos com paridade com os servidores da ativa:Integral-MOLÉSTIA PROFISSIONAL 
OU DOENÇA GRAVE, CONTAGIOSA OU INCURÁVEL, NA FORMA DA LEI. 
 
  Art. 2º- Fica estipulado como provento mensal o valor de R$-1.584,00 
(um mil e quinhentos e oitenta e quatro reais). 
 
  Art.3º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em  contrário. 
 
   
    Bom Sucesso, 07 de junho de 2023. 
 
 
 
               José Roberto da Silva 
                         PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PMBS/PR 

N° _______ 

__________ 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso/Pr 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 
(43)3442-1460 

 

  

ATA N° 01  

CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 

 
Aos 07 (sete) dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, às 16:00hs 

(dezesseis  horas), na sala do Setor de Licitações, junto a Prefeitura Municipal de 

Bom Sucesso – PR, em sessão pública sob a presidência de Edival Gonçalves da 

Silva, juntamente com o membro Hassan Rocha Nicolau, reuniram-se para 

abertura do envelope e julgamento dos documentos exigidos no 

CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2023 – PMBS que visa o 

Credenciamento de pessoa física visando a contratação temporária de 03 (três) 

visitadores e 01 (um) supervisor para atuar junto ao programa primeira infância 

no SUAS/CRIANÇA FELIZ vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social 

de Bom Sucesso/PR. Aberta a sessão, verificou-se que entre as datas de 

05/06/2023 e 06/06/2023 fora protocolados os envelopes com os documentos 

das pessoas físicas Luciana Claudia dos Santos, Diéssica Fernanda Oliveira 

dos Santos, Adriana Martins de Souza e Damares Fernanda Bastianick. 

Depois de rubricado os envelopes pela Comissão procederam-se a abertura do 

mesmo, para exame e rubrica da documentação, após análise foi constatado pela 

Comissão que as pessoas físicas cumpriram todos os requisitos do edital, 

sendo, na ocasião, declaradas HABILITADAS para o credenciamento, obtendo o 

seguinte resultado: 

 

Por fim a comissão abre o prazo recursal do Art. 109, da Lei 8.666/93, para 

interposição de recurso. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 

encerrou a sessão, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. 

Credenciado CPF Credenciamento Vigência do 
Credenciamento 

VALOR (R$) 

Luciana Claudia dos 
Santos 

007.788.089-71 Visitador 12 1.620,00 

Diéssica Fernanda 
Oliveira dos Santos 

045.914.241-03 Visitador 12 1.620,00 

Adriana Martins de 
Souza 

064.441.739-06 Visitador 12 1.620,00 

Damares Fernanda 
Bastianick 

057.892.709-80 Supervisor 12 2.640,00 
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EDIVAL GONÇALVES DA SILVA 

Presidente 

 

 

 

 

Hassan Rocha Nicolau 

Membro 
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Exercício: 2023

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL BOM SUCESSO ** Elotech **

07/06/2023
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 148/2023 de 06/06/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$30.000,00  (trinta 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de BOM SUCESSO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1670/2022 de 
13/12/2022.

Suplementação
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.08.242.0040.2.138. ATENDIMENTO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - APAE/PAEFI

SUBVENÇÕES SOCIAIS 30.000,00362 - 3.3.50.43.00.00 01000

Total Suplementação: 30.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
03.004.04.122.0004.2.007. MANUTENCAO DA GERENCIA DE RECURSOS HUMANOS

SENTENÇAS JUDICIAIS 30.000,0029 - 3.1.90.91.00.00 01000

Total Redução: 30.000,00
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Exercício: 2023

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL BOM SUCESSO ** Elotech **

07/06/2023
Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  BOM  SUCESSO   ,  Estado  do 
Paraná,  em   06  de  junho  de  2023.

TÉCNICO CONTÁBIL
VALMIRO ANTONIO DE SOUZA

PREFEITO INTERINO
JOSÉ ROBERTO DA SILVA
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DECRETO nº-149/2023. 
DATA: 07/06/2023.    
 
 
    
   O  PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 
 
 
     : N O M E I A: 

 
 
 
 
 
   Art.1º- Fica nomeado o senhor Matheus Kicelewski da 

Costa inscrito no CPF/MF-010.798.259-59 para o  cargo  Comissionado 
Assessor da  Seção de Ensino Infantil CC-7- Departamento Municipal de 
Educação. 
    

Art.2º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua 
publicação, com efeitos a 01/06/2023. 
 
    Bom Sucesso, 07 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
                         José Roberto da Silva 
                                PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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DECRETO nº-150/2023. 
DATA: 07/06/2023.    
 
 
    
   O  PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 
 
 
     : N O M E I A: 
 
 
 
 
 
   Art.1º- Fica nomeado o senhor Walysson Matheus 
Pereira da Silva, inscrito no CPF/MF- 097.736.299-02 para  cargo  
Comissionado Assessor da Seção de Ensino Infantil- CC- 7 Departamento 
Municipal de Educação. 
    

Art.2º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua 
publicação, com efeitos a 01/06/2023. 
 
    Bom Sucesso, 07 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
                         José Roberto da Silva 
                                PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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DECRETO nº- 151/2023. 
DATA: 07/06/2023.    
 
 
    
   O  PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 
 
 
     : N O M E I A: 

 
 
 
 
 
   Art.1º- Fica nomeada a senhora Noemi Keren Diniz 

Antonio, inscrita no CPF/MF-055.802.229-87 para o cargo  Comissionado 
Assessor da Sessão  de Monitoria de Escolas- CC-9 - Departamento 
Municipal de Educação. 
    

Art.2º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua 
publicação, com efeitos a 01/06/2023. 
 
    Bom Sucesso, 07 de junho  de 2023. 
 
 
 
 
 
                         José Roberto da Silva 
                                PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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DECRETO nº-152/2023. 
DATA: 07/06/2023.    
 
 
    
   O  PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 
 
 
     : N O M E I A:  
 
 
 
 
 
   Art.1º- Fica nomeada  a senhora Larissa Alves Lopes da 
Silva, inscrita no CPF/MF- 120.391.439-39 para o cargo  Comissionado 
Assessor da Sessão de Monitoria de Recreação –CC-7 - Departamento de 
Educação. 
    

Art.2º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua 
publicação, com efeitos a 01/06/2023. 
 
    Bom Sucesso, 07 de junho de  2023. 
 
 
 
 
 
                         José Roberto da Silva 
                                PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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DECRETO nº-153/2023. 
DATA: 07/06/2023.    
 
 
    
   O  PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 
 
 
     : N O M E I A: 
 
 
 
   Art.1º- Fica nomeada  a senhora Gabrielly Fraga dos 
Reis Yorinori,  inscrita no CPF/MF-054.091.771-00 para o  cargo  
Comissionado Assessor do Serviço de Monitoria de Escolas- CC-9 
Departamento de Educação. 
    

Art.2º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 01/06/2023. 
 
    Bom Sucesso, 07 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
                         José Roberto da Silva 
                                PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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DECRETO nº-154/2023. 
DATA: 07/06/2023.    
 
 
    
   O  PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 
 
 
     : N O M E I A : 
 
 
 
 
 
   Art.1º- Fica nomeada  a senhora Patrícia Maria 
Sponqueado, inscrita no CPF/MF-043.239.419-27 –para o  cargo  
Comissionado Assessor do Seção de Monitoria de Recreação- CC-7 
Departamento de Educação. 
    

Art.2º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a 01/06/23. 
 
    Bom Sucesso, 07 de junho  de 2023. 
 
 
 
 
 
                         José Roberto da Silva 
                                PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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DECRETO nº-155/2023. 
DATA: 07/06/2023.    
 
 
    
   O  PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 
 
 
     : N O M E I A: 

 
 
 
 
 
   Art.1º- Fica nomeada a senhora Edna Lucia de Oliveira 

Lima, inscrita no CPF/MF-847.503.839-53 – para o   cargo  Comissionado 
Assessor do Serviço de Monitoria de Escolas - CC-9 Departamento de 
Educação. 
    

Art.2º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 01/06/23. 
 
    Bom Sucesso, 07 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
                         José Roberto da Silva 
                                PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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DECRETO nº-156/2023. 
DATA: 07/06/2023.    
 
 
    
   O  PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 
 
 
     : E X O N E R A R : 
 
 
   Art.1º- Fica Exonerado  a pedido o senhor Rogério 
Aparecido da Silva, matrícula –203958 ocupante do   cargo  Comissionado 
Assessor de Relações Públicas, Políticas e Sociais- lotado no Gabinete do 
Prefeito. 
    

Art.2º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua 
publicação. 
 
    Bom Sucesso, 07 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
                         José Roberto da Silva 
                                PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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DECRETO nº-157/2023. 
DATA: 07/06/2023.    
 
 
    
   O  PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 
 
 
     : E X O N E R A R : 

 
 
   Art.1º- Fica Exonerado  a pedido a senhora  Milena 

Faustino Ferreira dos Santos, matrícula –203947 ocupante do   cargo  
Comissionado Chefe do Serviço de Monitoria de Escolas- lotada no 
Departamento de Educação. 
    

Art.2º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua 
publicação,com efeitos retroativos a 06/06/23. 
 
    Bom Sucesso, 07 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
                         José Roberto da Silva 
                                PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 
 
 
 

14

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/06/2023 às 23:22:10

                            14 / 19



 

  

 

 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Quarta-Feira, 07 de Junho de 2023                                                                                              Edição Nº: 901 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
                  PRAÇA PARANÁ, 77 –CENTRO  - FONE/FAX  (43) 3442 – 1460 –   email: 
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PORTARIA Nº-146/2023. 
DATA:  07 de junho  de 2023. 
 

-concede Férias- 
 

    O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 
     
     C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede a servidora pública municipal, 
senhora Sueli Sanches, matrícula nº-900042  cargo Serviços Gerais, 30(trinta) 
dias de férias, relativo ao período aquisitivo de 03/04/21 a 02/04/22, para 
usufruir de 05/06/23 a 04/07/23, devendo retornar suas atividades normais 
em 05/07/23. 
 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    
publicação, com efeitos retroativos a 05/06/23. 

 
    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
 
    Paço Municipal, 07 de Junho  de 2023. 
 
 
 
 
     José Roberto da Silva    
             PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº-147/2023. 
DATA:  07 de junho  de 2023. 
 

-concede Férias- 
 

    O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 
     
     C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede ao servidor público municipal, 
senhor Valdeci Izidoro Vicente, matrícula nº-200325 - cargo Serviços Gerais, 
30(trinta) dias de férias, relativo ao período aquisitivo de 02/06/21 a 
01/06/22, para usufruir de 05/06/23 a 04/07/23, devendo retornar suas 
atividades normais em 05/07/23. 
 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    
publicação, com efeitos retroativos a 05/06/23. 

 
    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
 
    Paço Municipal, 07 de Junho  de 2023. 
 
 
 
 
     José Roberto da Silva    
             PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PMBS/PR 

N° _______ 

__________ 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso/Pr 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 
(43)3442-1460 

 

  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2023 

 

RATIFICAÇÃO 

 
OBJETO: Contratação do SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL – SENAI, para capacitação técnica no curso de Instalações 
Elétricas - Eletricidade Residencial a ser realizado no Município de Bom 
Sucesso, com recursos provenientes da Secretaria de Assistência Social, 
Programa Incentivo a Atenção á Criança e ao Adolescente, prevenção a 
Exploração do Trabalho Infantil.  
 
 
Considerando as informações, documentos e parecer da Procuradoria Geral do 
Município, contidos no Processo Administrativo n° 49/2023, RATIFICO a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2023, em favor da empresa SERVICO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, inscrita no CNPJ N° 
03.776.284/0050-89, com o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
com fundamento no inciso II, do Art. 25 da Lei 8.666/93. Autorizo a despesa e a 
emissão de Nota de Empenho. 
 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de junho de 2023. 
 
 
 
 

                                      
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 
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 PMBS/PR 

N° _______ 

__________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO  
Estado do Paraná 
CNPJ 75.771.261/0001-04 
Praça Paraná, 77 – Fone/Fax (43) 3442-1460 – CEP 86.940-000 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2023 

RATIFICAÇÃO 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso 
do Sistema para cálculos de aposentadorias e pensões - SICAP WEB.   
 
 
Considerando as informações, documentos e parecer da Procuradoria Geral do 
Município, contidos no Processo Administrativo n° 050/2023, RATIFICO a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 7/2023, em favor da empresa COPPINI 
E CIA LTDA, inscrita no CNPJ N° 08.729.009/0001-40, com o valor global de 
R$ 4.870,00 (quatro mil, oitocentos e setenta reais), com fundamento no 
inciso II, do Art. 25 da Lei 8.666/93. Autorizo a despesa e a emissão de Nota de 
Empenho. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de junho de 2023. 
 
 
 
 

                                      
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PMBS/PR 

N° _______ 

__________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO  
Estado do Paraná 
CNPJ 75.771.261/0001-04 
 
Praça Paraná, 77 – Fone/Fax (43) 3442-2367 – CEP 86.940-000 

E-mail: administrativo@bomsucesso.pr.gov.br 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, JOSÉ ROBERTO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 41/2023 
b) Licitação Nrº             : 17/2023 
c) Modalidade                : Pregão: 
d) Data Homologação   : 07/06/2023 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUTAR SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PARANÁ, EM ATERRO 
SANITÁRIO COM LICENÇA DE OPERAÇÃO EXPEDIDA 
POR ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE 

 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: CTR ITAMBÉ SANEAMENTO LTDA - CNPJ: 10.139.979/0001-37 
Valor Total do Fornecedor: 257.400,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e quatrocentos reais). 
 
LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 257.400,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e quatrocentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 Serviços de recepção e destinação final dos 
resíduos sólidos urbanos do municipio de Bom 
Sucesso - Paraná 

N/A  
N/A 

Ton 1560 R$165,00 R$257.400,00 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 257.400,00 (duzentos e cinquenta e sete mil , quatrocentos) 
 
 

Bom Sucesso, 07 de junho de 2023.  
 
 
 
 

_________________________ 
JOSÉ ROBERTO DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL em exercício  
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